
  

MUNICIPIO DE ALMADA 
 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

Nº 235/XI-2º/2014-15  

 (Cante Alentejano) 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 
dezembro de 2014 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 17 de 
dezembro de 2014, a Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Saudação:  
 

MOÇÃO/SAUDAÇÃO 
 

Foi no passado dia 27 de Novembro em Paris que o Cante Alentejano se juntou 
ao Fado como Património Imaterial da Humanidade. 
A par do Fado junta-se o Cante Alentejano também ele símbolo de uma 
portugalidade de além fronteiras e além mar que atinge o patamar mais alto do 
reconhecimento cultural e da identidade de um povo. 
São essas raízes e essa cultura transmitida de gerações em gerações 
manifestando os usos e costumes de uma comunidade que marca as origens e 
as vivências ao longo dos tempos transmitindo os modos de vida que identificam 
uma sociedade e lhe projetam a sua continuidade e o seu futuro. 
O Cante Alentejano resultado de variadas influências musicais transportadas ao 
longo dos séculos pela história, foi na região do Alentejo que se enraizou e 
consolidou naquilo que é hoje, a expressão da genuinidade de um povo, das 
suas gentes, e da representatividade do seu social. 
Com este merecido reconhecimento abre-se a porta não só à possibilidade da 
sua expansão em termos de imagem e valorização musical e cultural pelo 
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mundo fora, como é o garante da sua continuidade nacional incentivando a sua 
prosperidade atraindo a juventude e honrando os seus antepassados. 
Também em Almada onde é forte e marcante a comunidade alentejana resultado 
das migrações ocorridas no passado, é de salutar a atribuição desse 
reconhecimento por parte da UNESCO tendo a cidade também um papel 
fundamental na preservação e na promoção do Cante Alentejano enraizando 
desta forma essa tradição no concelho. 
Tendo em conta os considerandos acima descritos, a Assembleia Municipal de 
Almada reunida em sessão ordinária do mês de Dezembro, na localidade do 
Pragal, Saúda a elevação do Cante Alentejano a Património Imaterial da 
Humanidade, como saúda toda a comunidade alentejana radicada em Almada 
reconhecendo também a forte dinâmica e contributo que esta mesma tem dado 
ao longo dos anos para o desenvolvimento do concelho. 
 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 
CONCELHO. 
Almada, em 18 de dezembro de 2014 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


